
3) Em caso de resposta afirmativa à segunda questão prejudicial, isto é, saber se é possível que tenha sido adquirido o 
direito subjetivo referido, pode considerar-se que a conclusão da reunião do Comité de Desenvolvimento Rural da 
Comissão Europeia, de 19 de outubro de 2011, segundo a qual o apoio à reforma antecipada na atividade agrícola não 
pode ser transmitido aos herdeiros do cedente da exploração agrícola, constitui um fundamento para a extinção 
antecipada do direito subjetivo adquirido anteriormente referido?

(1) Regulamento (CE) n.o 1257/1999 do Conselho, de 17 de maio de 1999, relativo ao apoio do Fundo Europeu de Orientação e de 
Garantia Agrícola (FEOGA) ao desenvolvimento rural e que altera e revoga determinados regulamentos (JO 1999, L 160, p. 80).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal da Relação do Porto (Portugal) em 
13 de março de 2017 — Hélder José Cunha Martins/Fundo de Garantia Automóvel

(Processo C-131/17)

(2017/C 168/32)

Língua do processo: português

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal da Relação do Porto

Partes no processo principal

Recorrente: Hélder José Cunha Martins, [então executado]

Recorrido: Fundo de Garantia Automóvel, [então exequente]

Questões prejudiciais

1) A condenação, a título solidário, em ação de responsabilidade civil emergente de acidente de viação, em sede de recurso, 
por tribunal superior, sem recurso ao princípio da imediação, e sem uso cabal de todos os meios de defesa, deverá 
considerar-se causa julgada de forma justa e equitativa, conforme dispõe o artigo 47.o da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia?

2) A penhora de bens em processo de execução sem ter sido julgada previamente a ação de regresso colide com a norma do 
artigo 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia?

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil d'État (França) em 15 de março de 2017 — G. 
C., A. F., B. H., E. D./Commission nationale de l'informatique et des libertés (CNIL)

(Processo C-136/17)

(2017/C 168/33)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Conseil d'État

Partes no processo principal

Recorrentes: G. C., A. F., B. H., E. D.

Recorrida: Commission nationale de l'informatique et des libertés (CNIL)

Questões prejudiciais

1) Tendo em conta as responsabilidades, as competências e as possibilidades específicas do operador de um motor de 
busca, a proibição imposta aos demais responsáveis pelo tratamento de tratar dados que se enquadram nos n.os 1 e 5 do 
artigo 8.o da Diretiva de 24 de outubro de 1995 (1), sob reserva das exceções previstas neste diploma, é também 
aplicável ao operador de um motor de busca enquanto responsável pelo tratamento que esse motor de busca constitui?
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2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão:

— devem as disposições do artigo 8.o, n.os 1 e 5, da Diretiva de 24 de outubro de 1995 ser interpretadas no sentido de 
que a proibição imposta, sob reserva das exceções previstas por esta diretiva, ao operador de um motor de busca de 
tratar dados que se enquadram nessas disposições o obriga a deferir sistematicamente os pedidos de retirada de 
ligações para páginas web que tratam esses dados?

— nessa perspetiva, como devem ser interpretadas as exceções previstas no artigo 8.o, n.o 2, alíneas a) e e), da Diretiva 
de 24 de outubro de 1995, quando se aplicam ao operador de um motor de busca, tendo em conta as suas 
responsabilidades, as suas competências e as suas possibilidades específicas? Em especial, pode esse operador recusar 
deferir um pedido de retirada de ligações quando constata que as ligações em causa dão acesso a conteúdos que, 
embora integrem dados que se enquadram nas categorias enumeradas no n.o 1 do artigo 8.o, também se enquadram 
no âmbito de aplicação das exceções previstas no n.o 2 do mesmo artigo, nomeadamente as das alíneas a) e e)?

— do mesmo modo, devem as disposições da Diretiva de 24 de outubro de 1995 ser interpretadas no sentido de que, 
quando as ligações cuja retirada é pedida dão acesso a tratamentos de dados pessoais efetuados para fins 
exclusivamente jornalísticos ou de expressão artística ou literária que, por esse facto, nos termos do artigo 9.o da 
Diretiva de 24 de outubro de 1995, podem coligir e tratar dados que se enquadram nas categorias mencionadas no 
artigo 8.o, n.os 1 e 5, desta diretiva, o operador de um motor de busca pode, por esse motivo, recusar deferir um 
pedido de retirada das ligações?

3) Em caso de resposta negativa à primeira questão:

— que requisitos específicos da Diretiva de 24 de outubro de 1995 deve o operador de um motor de busca cumprir, 
tendo em conta as suas responsabilidades, as suas competências e as suas possibilidades?

— quando constata que as páginas web, às quais se acede pelas ligações cuja retirada é pedida, integram dados cuja 
publicação, nas referidas páginas, é ilícita, devem as disposições da Diretiva de 24 de outubro de 1995 ser 
interpretadas no sentido de que:

— impõem que o operador de um motor de busca suprima essas ligações da lista de resultados obtidos na sequência 
de uma pesquisa efetuada a partir do nome do requerente?

— ou de que implicam apenas que tome em conta essa circunstância para apreciar o mérito do pedido de retirada 
das ligações?

— ou de que essa circunstância não tem relevância na apreciação que deve fazer?

Além disso, se essa circunstância não for inoperante, como apreciar a licitude da publicação dos dados controvertidos 
nas páginas web que provêm de tratamentos que não se enquadram no âmbito de aplicação territorial da Diretiva de 
24 de outubro de 1995 e, consequentemente, nas legislações nacionais que a transpõem?

4) Qualquer que seja a resposta dada à primeira questão:

— independentemente da licitude da publicação dos dados pessoais na página web à qual acede a ligação controvertida, 
devem as disposições da Diretiva de 24 de outubro de 1995 ser interpretadas no sentido de que:

— quando o requerente demonstre que esses dados estão incompletos, inexatos, ou desatualizados, o operador do 
motor de busca deve deferir o pedido de retirada correspondente?

— mais especificamente, quando o requerente demonstre que, tendo em conta a tramitação do processo judicial, as 
informações relativas a uma fase anterior do processo já não correspondem à realidade atual da sua situação, o 
operador do motor de busca está obrigado a retirar as ligações de acesso a páginas web que integram essas 
informações?
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— devem as disposições do artigo 8.o, n.o 5, da Diretiva de 24 de outubro de 1995 ser interpretadas no sentido de que 
as informações relativas à constituição de uma pessoa como arguido ou que descrevam um processo, e a condenação 
que daí decorra, constituem dados relativos às infrações e às condenações penais? De uma maneira geral, quando 
uma página web integra dados que relatam condenações ou processos judiciais de que uma pessoa singular foi 
objeto, tal página web entra no âmbito de aplicação dessas disposições?

(1) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no 
que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO 1995, L 281, p. 31).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad der Nederlanden (Países Baixos) em 
27 de março de 2017 — Köln-Aktienfonds Deka/Staatssecretaris van Financiën

(Processo C-156/17)

(2017/C 168/34)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hoge Raad der Nederlanden

Partes no processo principal

Recorrente: Köln-Aktienfonds Deka

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën

Outras partes no processo: Nederlandse Orde van Belastingadviseurs, Loyens en Loeff NV

Questões prejudiciais

1) O artigo 56.o CE (atual artigo 63.o TFUE) opõe-se a que um fundo de investimento sedeado fora dos Países Baixos não 
receba, pelo facto de não estar sujeito à retenção na fonte do imposto neerlandês sobre os dividendos que recebeu de 
organismos sedeados nos Países Baixos, o reembolso do imposto neerlandês retido na fonte sobre os dividendos que 
recebeu de organismos sedeados nos Países Baixos, ao passo que esse reembolso é feito a um fundo de investimento 
fiscal sedeado nos Países Baixos que, anualmente e após retenção na fonte do imposto neerlandês sobre os dividendos, 
distribui os seus rendimentos dos investimentos aos seus acionistas ou participantes?

2) O artigo 56.o CE (atual artigo 63.o TFUE) opõe-se a que um fundo de investimento sedeado fora dos Países Baixos não 
receba, pelo facto de não ter provado que os seus acionistas ou participantes cumprem os requisitos previstos na 
legislação neerlandesa, o reembolso do imposto neerlandês retido na fonte sobre os dividendos que recebeu de 
organismos sedeados nos Países Baixos?

3) O artigo 56.o CE (atual artigo 63.o TFUE) opõe-se a que um fundo de investimento sedeado fora dos Países Baixos não 
receba, pelo facto de não distribuir anualmente a totalidade dos seus rendimentos dos investimentos aos seus acionistas 
ou participantes no oitavo mês após o encerramento das contas, o reembolso do imposto neerlandês retido na fonte 
sobre os dividendos que recebeu de organismos sedeados nos Países Baixos — ainda que, no seu país de estabelecimento, 
por força das disposições legais que aí vigoram, os seus rendimentos dos investimentos não distribuídos (a) se 
considerem distribuídos, e/ou (b) a tributação dos acionistas ou participantes naquele país seja efetuada como se os 
lucros tivessem sido distribuídos –, ao passo que esse reembolso é feito a um fundo de investimento fiscal sedeado nos 
Países Baixos que, anualmente e após retenção na fonte do imposto neerlandês sobre os dividendos, distribui os seus 
rendimentos dos investimentos aos seus acionistas ou participantes?
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